
PARECER-DGAJA - 5362023
( relativo ao Processo 180832023 )
Código de validação: 859ABDE97F

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 18083/2023.
ASSUNTO: Prestação de Serviços/Licitação.
INTERESSADO: HEITOR ANTONIO SOUSA E SILVA
PARECER
                                                                                        

 

À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 

 

Senhor Diretor,
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do Memo. Nº 174/2023 – CAD,
oriundo da Coordenadoria de Administração, por meio do qual solicitou autorização
para abertura de processo licitatório com vistas à formação de Registro de Preços, para
aquisição eventual de água mineral, conforme quantidades e especificações constantes
do Termo de Referência.
 
Para instrução dos autos, foram anexados os seguintes documentos:

 
1. Termo de Referência n° 15/2022, Estudo Técnico Preliminar n° 13/2022, pesquisas
de preços realizada com base no sistema banco de preços, correspondência eletrônica
do Almoxarifado Central informando acerca do quantitativo estimado de água mineral;
 
2. DESPACHO-DG – 63312023 - Diretoria Geral encaminhando os autos à Secretaria
Administrativo-Financeira para conhecimento e devida tramitação processual junto as
unidades competentes;

 
3. DESPACHO-SAF – 43082023, da Secretaria Administrativo-Financeira
encaminhando os autos à COF;
 
4. DESPACHO-COF – 30892023, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças prestou
as informações orçamentárias;
 
5. DESPACHO-SAF - 43422023, da Secretaria Administrativo-Financeira
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encaminhando os autos à Assessoria Técnica da Administração;
 
6. PTC-ACI – 15342023 - Parecer da Assessoria Técnica da
Administração em que se manifestou pela “ EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS” ;
 
7. DESPACHO-CAD – 11622023, a CAD prestou as informações para sanar as
pendências pontadas pela Assessoria Técnica da Administração;
 
8. DESPACHO-SAF - 44652023- SAF encaminhando os autos ao Diretor-Geral;
 
9. DESPACHO-DG - 66292023- Diretor-Geral autorizando a abertura de processo
administrativo e, por fim, encaminhando os autos à CPL para adoção das providências
necessárias;
 
10. Movimentação ID 7587165, a CAD instruiu os autos com novo termo de referência;
 
11. DESPACHO-CPL – 8092023, a CPL acostou aos autos minuta do Edital do Pregão
Eletrônico nº. 60/2023;
 
12. DESPACHO-CAD – 13112022, da Coordenadoria de Administração informando
que “após ciência e análise da minuta do edital: MINUTAPE60_2023, não foi
constatada, a necessidade de adequação da mesma”;
 
13. DESPACHO-SAF - 49742023- Secretaria Administrativo-Financeira encaminhando
os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação.
 
Este é o breve relatório. Passa-se a opinar.

 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar n° 22/2020[1] incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos
atos praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnica, administrativa ou discricionária.
 
Versam os presentes autos sobre a solicitação da Coordenadoria de Administração para a
deflagração de processo licitatório visando formação de registro de preços para a aquisição
eventual de água mineral (garrafão de 20lts e copo de 200ml).

 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/2021[2] que dentre outras instituiu a
modalidade de Licitação – Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e
estabelece em seu art. 6º, inciso XLI, e art. 28, vejamos:
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;
 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a
Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos

no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação
ou, ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

                  
No que tange a viabilidade da realização da Licitação para Registro de Preços, tem como
objetivo atender eventuais e futuras necessidades do Ministério Público, nos termos das hipóteses
amparadas pelo Ato Regulamentar nº. 10/2023-GPGJ, o qual dispõe quais as situações que são
admitidas a sua adoção:
 

Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

 
No âmbito da Administração Pública Federal, o Sistema de Registro de Preços foi
regulamentado pelo Decreto nº. 11.462/2023, que assim dispõe:
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços -
SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços
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de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.
(...)
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para
a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à
prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para
contratações futuras;

 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga,
encontra-se em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME
Nº 73[3], DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 e Art. 173 do Ato Regulamentar nº.
10/2023:
 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE
2022
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto
será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for
entendido como o mais adequado à solução identificada na fase de
diálogo.
 
Ato Regulamentar nº. 10/2023
Art. 173. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços
será realizado na modalidade de concorrência ou de pregão,
preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior
desconto, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e deste Ato
Regulamentar

 
Analisando a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de
Licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, para formação
de Registro de Preços previsto no art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/21, a fim de
viabilizar a contratação objeto dos presentes autos.
 

Por fim, em relação à análise do Termo de Referência e da minuta do Edital
foram observadas algumas impropriedades, portanto, sugere-se a realização
das seguintes adequações
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I - Termo de Referência
 
a. Item 1.1, sugere-se “A formação de registro de preços para eventual aquisição de ÁGUA
MINERAL (...)”;
 
b. Subitem 7.3, recomenda-se: “(...) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar (...)”.
 
c. Item 10, avaliar a possibilidade de inserir as seguintes obrigações previstas originariamente no
termo de referência:
 
- Não serão aceitos garrafões com vazamento pelo gargalo quando na posição horizontal, velhos,
amassados, opacos, arranhados ou com qualquer outro defeito que possa prejudicar a qualidade e
visibilidade da água fornecida;
 
- Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, visita à fonte de onde provém a água
mineral fornecida;
 
- Envasar os garrafões de 20 (vinte) litros, no máximo, 30 (trinta) dias antes da entrega nos locais
indicados. 
 
- Transportar os garrafões com água mineral protegidos com lona, para evitar incidência solar,
caso o meio de transporte utilizado não tenha carroceria totalmente fechada;
 
- Seguir as normas para estocagem de água mineral, na própria empresa, dentre as quais:
 
- Estocar garrafões com água mineral em local arejado e livre de incidência solar;
 
- Usar estrados apropriados;
 
- Guardar vasilhame em lugar suspenso; 
 
- Fazer constar nas embalagens dos garrafões de água mineral o rótulo padrão aprovado pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM (publicação DOU), no qual conste
informações sobre a origem da água mineral como: nome da fonte, natureza da água, localidade,
data e número de concessão da lavra;
 
- Sempre que julgar necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar, por conta própria, análises
físico-químicas, microbiológicas e bacteriológicas da água, a serem realizadas em laboratório de
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escolha, sendo as despesas totalmente custeadas pela CONTRATADA;
 
d. Subitens 10.24, 10.24.2, 10.24.3, 10.24.4 e 10.24.5, avaliar se há a necessidade de prever a
apresentação, pelas licitantes, dos referidos documentos para a comprovação da qualificação
técnica;
 
e. Subitem 1.3, avaliar se o prazo de vigência da contratação está em consonância
com as seguintes orientações da Advocacia Geral da União[4] e do Tribunal de Contas
da União:
 

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de
2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o
prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das
providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos
créditos orçamentários.
 
Abstenha-se de firmar contratos de fornecimento com vigência determinada em
função do prazo de garantia técnica dos bens e/ou materiais, de modo a evitar
instrumentos com datas muito além da prevista para recebimento definitivo do
objeto, adequando os prazos de vigência para conciliá-los com as datas de
execução, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto contratual e
pagamento, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso IV, e art. 57 da Lei no
8.666/1993. Decisão 997/2002 Plenário

 
f. incluir a previsão do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:
 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 
III -  Minuta Edital do Pregão Eletrônico nº. 60/2023
 
a. Realizar as adequações necessárias no caso de alteração das informações do
Termo de Referência;

 
b. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência, com
base nas alterações sugeridas neste parecer, e efetivamente adotadas pela CAD;
 
c. Excluir subitens 6.11 a 6.11.5, em seguida, incluir as seguintes previsões:
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6.11 Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.11.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
6.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

 
 
d. Subitem 8.6.1, acrescentar informações quanto a necessidade de apresentação dos documentos
de qualificação técnica, em caso de alteração do Termo de Referência; 
 
Ante o exposto, considerando que a Minuta do referido Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2023
e de seus anexos estão em consonância com a Lei nº 14.133/2021, Decreto nº.
11.462/2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e Ato Regulamentar nº. 10/2023, esta
Assessoria se manifesta pela sua aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente
procedimento licitatório, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os aspectos
técnicos, discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde
que os autos sejam encaminhados aos setores abaixo para as seguintes diligências:

 
1) À CAD e à CPL para a realização das adequações no Termo de Referência e na Minuta do
Edital, conforme sugerido neste parecer.

 
2) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
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nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
 

 
São Luís, 20 de dezembro de 2023.

 
 

Hermano José Gomes Pinheiro
Assessor Jurídico

 

 

 

 

 

De Acordo. À consideração superior.
 
 
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR

assinado eletronicamente em 20/12/2023 às 13:02 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 20/12/2023 às 13:15 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
 

[1]

dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, e dá outras providências.
[2]Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Assessoria Jurídica da Administração

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 8 / 9(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

0 
de

 D
ez

em
br

o 
de

 2
02

3 
às

 1
3:

15
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-5

36
20

23
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 8

59
A

B
D

E
97

F.

https://mpma.mp.br/autenticidade


[3] Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
[4] https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-
no-14-133-21-para-pregao
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